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SERVIDOR(A): MARIA DAS MERCÊS OLIVEIRA E SILVA
MATRICULA: 551937/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Servente
VALOR: R$ 1.495,92
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: PORTARIA AP Nº 1.323 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I- Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional n°41/2003, c/c os arts. 2° e 5° da Emenda 
Constitucional n° 47/05, o art. 7º da Emenda Constitucional n°41/03 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/02, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/05; art. 131, § 1º, 
inciso X da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA DE FÁTIMA BALBINO NUNES
MATRICULA: 198676/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Servente
VALOR: R$ 1.447,67
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: PORTARIA AP Nº 1.408 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com art. 6º, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Constituição 
Federal, os arts. 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, o art. 7° da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002 com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/86 c/c Acórdão n° 
55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/10 c/c 
o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 
5.810/94 c/c art. 36, parágrafo único da Lei nº 5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS VALES
MATRICULA: 6309704/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 4.242,25
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: PORTARIA AP Nº 1.379 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I- Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b” da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 
41/03, art. 1º, § 5º da Lei nº 10.887/04, e no art. 22, II, combinado com 
os artigos 36-A e 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pela 
Lei Complementar 49/200.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA DE NAZARÉ MORAIS DE LIMA
MATRICULA: 629766/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 3.185,17
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
PORTARIA AP Nº 1063 DE 26 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I- Aposentar, de acordo com o art. 6°, inciso I, II, III e 
IV, da Emenda Constitucional n° 41/03 combinado com o art. 40, §5°, da 
Constituição Federal de 1988, artigos 2° e 5°, da Emenda Constitucional 
n° 47/05, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, inciso 
I, II, III e IV, da Lei Complementar n° 39/02, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar n° 49/05; art. 37, § 2°, da Lei n° 5.351/86 
c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 cumulado com o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94, combinado com o parágrafo único do 
art. 36, da Lei nº 5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA DO SOCORRO CARDOSO SILVA
MATRICULA: 511340/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 5.229,36
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
PORTARIA AP Nº 1.436 DE 27 DE JUNHO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I- Aposentar, de acordo com o art. 6°, inciso I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, inciso I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 
c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA ELIZETE DE ALMEIDA
MATRICULA: 587915/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial
VALOR: R$ 4.657,80
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: PORTARIA AP Nº 1.415 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com art. 6º, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Constituição 
Federal, os arts. 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, o art. 7° da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002 com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/86 c/c Acórdão n° 

55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/10 c/c 
o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/94 c/c art. 36, parágrafo único da Lei nº 5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA ITA CARDOSO ANDRÉ
MATRICULA: 603040/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 4.379,23
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: PORTARIA AP Nº 1.355 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005; art. 140, III, Lei 5.810/94; art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 
5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA LUZIA RABELO FREIRE
MATRICULA: 530816/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 5.419,89
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: AP Nº 1.400 DE 26 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com art. 6º, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c os arts. 2° e 5° da Emenda 
Constitucional n° 47/05, o art. 7° da Emenda Constitucional nº 41/03 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002 com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, 
da Lei nº 5.351/86 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 
c/c art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único da Lei nº 
5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA ROSARIA DOS SANTOS GOMES
MATRICULA: 6034675/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 8.556,79
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: PORTARIA AP Nº 1.629 DE 02 DE JULHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 6°, inciso I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, inciso I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/86 c/c 
Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/10 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c art. 31, inciso 
III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94 c/c 
art. 36, parágrafo único da Lei nº 5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): RAIMUNDO EZEQUIEL RODRIGUES DE SOUZA
MATRICULA: 378704/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 9.015,39
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida
ATO: PORTARIA AP Nº 1.326 DE 27 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III, e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal/88, arts. 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/02, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/05; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/86 c/c Acórdão 
n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 130, “caput” e § 1º, da Lei nº 
5.810/94 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002 com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, 
inciso XI da Lei nº 5.810/94, c/c o parágrafo único do art. 36 da Lei nº 
5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2019.
SERVIDOR(A): RAIMUNDO ZACARIAS RODRIGUES DE MORAES
MATRICULA: 600113/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor
VALOR: R$ 5.200,45
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 1368 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, inciso I, II, 
III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 combinado com o art. 40, 
§5° da Constituição Federal de 1988, artigos 2° e 5° da Emenda Cons-
titucional n° 47/05, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 
54-A, inciso I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/02, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/05; art. 31, inciso III, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c art. 33, inciso III da Lei nº 5.351/86; art. 32, 
caput, da Lei nº 7.442/2010 cumulado com o art. 35, caput, da Lei nº 


